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DO ESTADO DO AMAZONAS
Gabinete Deputado Adjuto Afonso
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EMENDA MODIFICATIVA
PROJETO DE LEI N" 2812017

Altcra, a Lci n" 3.9550 clc 04 rlc ll<lvclnbro clc

2073, quc "¡\utol'iza o Porlcr Exccr¡tivo a

rc¿rliz:rr ncgociaçõcs corn os clcvedores
rcm ¿rn csccn tcs rì o lla n co do Esf ad o rl o

Amazonas S.A, refcrcntcs ¿r cróclitos c tlívidas
que cspecifica, e cstabclccc outras
proviclôncias".

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
AMAZONAS, na forma que estabelece o inciso I, do art. 1 10 do Regimento Interno,
instituído pela Resolução Legislativa no 469, de 16 de rrarço de 2010:

Art. lnAlteraaredação dadapelo inciso III do art. lodo Pro.ieto de Lei n'28/2017 ao

art. 10 da Lei no 3.955, de 04 de novembro de 201 3, para'.

"Art 10o Fica fixaclo o prazo de 10 (dez\ anos a partir de 04 de novembro de 2013, para

efetivação das renegociações cotn base nas disposições desta Lei, o qr-ral poder'á ser
prorrogado por até iguai período por ato do Chefe do Poder Executivo".
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A SSEMB LEI A LE G I S LAT IVA,
DO ESTADO DO AMAZONAS

Gabinete Deputado Adjuto Afonso
f".

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa dilatar o prazo para a efetivação das negociações collt os devedores

remanescentes dos créditos aclqr-riridos do Banco cio Estado do Al-nazonas S.A. pelo

Estado do Amazonas, objeto do Contrato particular de Cessão e Transferência de

Crédito de Ativo Operacional e de Ativos Fiscais e outras Avenças, firmado em 30 de

jnllro de 1999, referentes a Créditos Securitizados, Créditos Rr"rrais e Dívidas

Renegociadas, administrados pela Agência de Fomento do Estado do Antazonas -

AF'EAM

Assembleia Legislativ do Es o do Amazonas, M 27 rle março de
2017
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